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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

Entidade Promotora: Município de CORONEL FREITAS/SC. 

 

 

 

RECURSO INTERPOSTO EM FACE DO RESULTADO DA CORREÇÃO DA 

PROVA OBJETIVA. 

 

Recorrente: ANA CAROLINA ALVES DA SILVA 

Inscrição nº 423 

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 

 

 

I – Resumo: 

 

Trata-se de recurso em que a recorrente acima identificada pugna 

pela revisão da nota obtida na correção eletrônica de sua prova objetiva. 

 

Alega a recorrente que deveria ter nota superior a que foi divulgada, 

afirmando que teria errado apenas uma das questões de Língua Portuguesa. 

 

A recorrente participou normalmente da prova objetiva e da correção, 

pela leitura da respectiva grade de resposta obteve nota 8,05, conforme consta 

do Edital nº 004, deste Concurso Público. 

 

 

II – Fundamentação e dispositivo: 

 

Por estar de acordo o recurso é recebido, procedendo-se à revisão da 

correção da prova da recorrente, consoante quadro demonstrativo seguinte: 

 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 
Peso 

Nº de 
Acertos 

Nota 

Língua Portuguesa 10 0,30 8 2,40 

Matemática 5 0,25 5 1,25 

Conhecimentos Gerais e 
Qualidades 

5 0,25 2 0,50 

Conhecimentos Específicos 15 0,30 13 3,90 

Nota obtida pela recorrente 8,05 

 



Êxito Planejamento, Assessoria e Consultoria Ltda. 
 

2 

A nota apurada nos termos acima demonstrados é exatamente igual à 

publicada no Edital nº 004, e obtida pela correção da grade de respostas da 

recorrente e do gabarito definitivo do cargo de Assistente Social, conforme se 

anexa à presente. 

 

Pelo exposto, CONHECEMOS do recurso acima, e no mérito 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INLATERADO o resultado da 

correção da prova objetiva para a recorrente ANA CAROLINA ALVES DA 

SILVA, inscrição nº 423, concorrente à vaga do cargo de ASSISTENTE 

SOCIAL, do Concurso Público nº 001/2014, promovido pela Administração 

Municipal de Coronel Freitas – SC. 
 
 

Coronel Freitas/SC, 9 de maio de 2014. 
 
 
 

ÊXITO PROJETOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
Michael Medeiros 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

Entidade Promotora: Município de CORONEL FREITAS/SC. 

 

 

 

RECURSO INTERPOSTO EM FACE DO RESULTADO DA CORREÇÃO DA 

PROVA OBJETIVA. 

 

Recorrente: MARCELO JOSE RITTER 

Inscrição nº 160 

Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

 

I – Resumo: 

 

Trata-se de recurso em que o recorrente acima identificado pugna 

pela revisão da nota obtida na correção eletrônica de sua prova objetiva. 

 

O recorrente participou normalmente da prova objetiva e da correção, 

pela leitura da respectiva grade de resposta obteve nota 6,85, conforme consta 

do Edital nº 004, deste Concurso Público. 

 

 

II – Fundamentação e dispositivo: 

 

Por estar de acordo o recurso é recebido, procedendo-se à revisão da 

correção da prova do recorrente, consoante quadro demonstrativo seguinte: 

 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 
Peso 

Nº de 
Acertos 

Nota 

Língua Portuguesa 10 0,30 5 1,50 

Matemática 5 0,25 3 0,75 

Conhecimentos Gerais e 
Qualidades 

5 0,25 5 1,25 

Conhecimentos Específicos 15 0,30 12 3,60 

Nota obtida pela recorrente 7,10 

 

A nota apurada nos termos acima demonstrados é exatamente igual à 

publicada no Edital nº 004, e obtida pela correção da grade de respostas do 



Êxito Planejamento, Assessoria e Consultoria Ltda. 
 

5 

recorrente e do gabarito definitivo do cargo de Fiscal de Tributos, Obras 

Vigilância Sanitária, conforme se anexa à presente. 

 

Pelo exposto, CONHECEMOS do recurso acima, e no mérito DAR-

LHE PROVIMENTO, ALTERANDO o resultado da correção da prova objetiva 

para o recorrente MARCELO JOSE RITTER, inscrição nº 160, concorrente à 

vaga do cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 

do Concurso Público nº 001/2014, promovido pela Administração Municipal 

de Coronel Freitas – SC, cuja nota, para a prova objetiva, passará a ser 

“7,10”, conforme Edital que será publicado. 
 
 

Coronel Freitas/SC, 9 de maio de 2014. 
 
 
 

ÊXITO PROJETOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
Michael Medeiros 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

Entidade Promotora: Município de CORONEL FREITAS/SC. 

 

 

 

RECURSO INTERPOSTO EM FACE DO RESULTADO DA CORREÇÃO DA 

PROVA OBJETIVA. 

 

Recorrente: VIVIAN LYS GUOLLO 

Inscrição nº 265 

Cargo: COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 

 

I – Resumo: 

 

Trata-se de recurso em que a recorrente acima identificada pugna 

pela revisão da nota obtida na correção eletrônica de sua prova objetiva. 

 

A recorrente participou normalmente da prova objetiva e da correção, 

pela leitura da respectiva grade de resposta obteve nota 7,80, conforme consta 

do Edital nº 004, deste Concurso Público. 

 

 

II – Fundamentação e dispositivo: 

 

Por estar de acordo o recurso é recebido, procedendo-se à revisão da 

correção da prova da recorrente, consoante quadro demonstrativo seguinte: 

 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 
Peso 

Nº de 
Acertos 

Nota 

Língua Portuguesa 10 0,30 8 2,40 

Matemática 5 0,15 4 0,60 

Conhecimentos Gerais e 
Qualidades 

5 0,15 4 0,60 

Conhecimentos Específicos 15 0,30 14 4,20 

Nota obtida pela recorrente 7,80 

 

A nota apurada nos termos acima demonstrados é exatamente igual à 

publicada no Edital nº 004, e obtida pela correção da grade de respostas da 

recorrente e do gabarito definitivo do cargo de Coordenador Pedagógico, 

conforme se anexa à presente. 
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Pelo exposto, CONHECEMOS do recurso acima, e no mérito 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INLATERADO o resultado da 

correção da prova objetiva para a recorrente VIVIAN LYS GUOLLO, 

inscrição nº 265, concorrente à vaga do cargo de COORDENADOR 

PEDAGÓGICO, do Concurso Público nº 001/2014, promovido pela 

Administração Municipal de Coronel Freitas – SC. 
 
 

Coronel Freitas/SC, 9 de maio de 2014. 
 
 
 

ÊXITO PROJETOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
Michael Medeiros 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

Entidade Promotora: Município de CORONEL FREITAS/SC. 

 

 

 

RECURSO INTERPOSTO EM FACE DO RESULTADO DA CORREÇÃO DA 

PROVA OBJETIVA. 

 

Recorrente: EIGLON FERNANDO ANTUNES DA SILVA 

Inscrição nº 39 

Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

 

I – Resumo: 

 

Trata-se de recurso em que o recorrente acima identificado pugna 

pela revisão da nota obtida na correção eletrônica de sua prova objetiva. 

 

O recorrente participou normalmente da prova objetiva e da correção, 

pela leitura da respectiva grade de resposta obteve nota 6,05, conforme consta 

do Edital nº 004, deste Concurso Público. 

 

 

II – Fundamentação e dispositivo: 

 

Por estar de acordo o recurso é recebido, procedendo-se à revisão da 

correção da prova do recorrente, consoante quadro demonstrativo seguinte: 

 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 
Peso 

Nº de 
Acertos 

Nota 

Língua Portuguesa 10 0,30 5 1,50 

Matemática 5 0,25 4 1,00 

Conhecimentos Gerais e 
Qualidades 

5 0,25 2 0,50 

Conhecimentos Específicos 15 0,30 11 3,30 

Nota obtida pela recorrente 6,30 

 

A nota apurada nos termos acima demonstrados é exatamente igual à 

publicada no Edital nº 004, e obtida pela correção da grade de respostas do 

recorrente e do gabarito definitivo do cargo de Fiscal de Tributos, Obras 

Vigilância Sanitária, conforme se anexa à presente. 
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Pelo exposto, CONHECEMOS do recurso acima, e no mérito DAR-

LHE PROVIMENTO, ALTERANDO o resultado da correção da prova objetiva 

para o recorrente EIGLON FERNANDO ANTUNES DA SILVA, inscrição nº 39, 

concorrente à vaga do cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, do Concurso Público nº 001/2014, promovido pela 

Administração Municipal de Coronel Freitas – SC, cuja nota, para a prova 

objetiva, passará a ser “6,30”, conforme Edital que será publicado. 
 
 

Coronel Freitas/SC, 9 de maio de 2014. 
 
 
 

ÊXITO PROJETOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
Michael Medeiros 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

Entidade Promotora: Município de CORONEL FREITAS/SC. 

 

 

 

RECURSO INTERPOSTO EM FACE DO RESULTADO DA CORREÇÃO DA 

PROVA OBJETIVA. 

 

Recorrente: WILKER AUGUSTO GLANERT MAZETTO 

Inscrição nº 396 

Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

 

I – Resumo: 

 

Trata-se de recurso em que o recorrente acima identificado pugna 

pela revisão da nota obtida na correção eletrônica de sua prova objetiva. 

 

O recorrente participou normalmente da prova objetiva, porém não 

este incluso no Edital nº 004 que publicou o resultado preliminar da correção das 

provas escritas. 

 

 

II – Fundamentação e dispositivo: 

 

Por estar de acordo o recurso é recebido, procedendo-se à revisão da 

correção da prova do recorrente, consoante quadro demonstrativo seguinte: 

 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 
Peso 

Nº de 
Acertos 

Nota 

Língua Portuguesa 10 0,30 6 1,80 

Matemática 5 0,25 3 0,75 

Conhecimentos Gerais e 
Qualidades 

5 0,25 4 1,00 

Conhecimentos Específicos 15 0,30 14 4,20 

Nota obtida pela recorrente 7,75 

 

A nota apurada nos termos acima demonstrados é exatamente igual à 

publicada no Edital nº 004, e obtida pela correção da grade de respostas do 

recorrente e do gabarito definitivo do cargo de Fiscal de Tributos, Obras 

Vigilância Sanitária, conforme se anexa à presente. 
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Pelo exposto, CONHECEMOS do recurso acima, e no mérito DAR-

LHE PROVIMENTO, ALTERANDO o resultado da correção da prova objetiva 

para o recorrente WILKER AUGUSTO GLANERT MAZETTO, inscrição nº 396, 

concorrente à vaga do cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, do Concurso Público nº 001/2014, promovido pela 

Administração Municipal de Coronel Freitas – SC, cuja nota, para a prova 

objetiva, passará a ser “7,75”, conforme Edital que será publicado. 
 
 

Coronel Freitas/SC, 9 de maio de 2014. 
 
 
 

ÊXITO PROJETOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
Michael Medeiros 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

Entidade Promotora: Município de CORONEL FREITAS/SC. 

 

 

 

RECURSO INTERPOSTO EM FACE DO RESULTADO DA CORREÇÃO DA 

PROVA OBJETIVA. 

 

Recorrente: SANDRA ANDREIA VELOSO 

Inscrição nº 362 

Cargo: ENFERMEIRO 

 

 

I – Resumo: 

 

Trata-se de recurso em que a recorrente acima identificada pugna 

pela revisão da nota obtida na correção eletrônica de sua prova objetiva. 

 

A recorrente participou normalmente da prova objetiva e da correção, 

pela leitura da respectiva grade de resposta obteve nota 8,65, conforme consta 

do Edital nº 004, deste Concurso Público. 
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II – Fundamentação e dispositivo: 

 

Por estar de acordo o recurso é recebido, procedendo-se à revisão da 

correção da prova da recorrente, consoante quadro demonstrativo seguinte: 

 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 
Peso 

Nº de 
Acertos 

Nota 

Língua Portuguesa 10 0,30 9 2,70 

Matemática 5 0,25 3 0,75 

Conhecimentos Gerais e 
Qualidades 

5 0,25 4 1,00 

Conhecimentos Específicos 15 0,30 14 4,20 

Nota obtida pela recorrente 8,65 

 

A nota apurada nos termos acima demonstrados é exatamente igual à 

publicada no Edital nº 004, e obtida pela correção da grade de respostas da 

recorrente e do gabarito definitivo do cargo de Enfermeiro, conforme se anexa à 

presente. 

 

Pelo exposto, CONHECEMOS do recurso acima, e no mérito 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INLATERADO o resultado da 

correção da prova objetiva para a recorrente Sandra Andréia veloso, 

inscrição nº 362, concorrente à vaga do cargo de COORDENADOR 

PEDAGÓGICO, do Concurso Público nº 001/2014, promovido pela 

Administração Municipal de Coronel Freitas – SC. 
 
 

Coronel Freitas/SC, 9 de maio de 2014. 
 
 
 

ÊXITO PROJETOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
Michael Medeiros 

 
 

Cargo – ENFERMEIRO 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Alternativa C B D A C B A C B C 

Questão 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Alternativa C C A A (*) D A C B D C 

Questão 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

Alternativa B X¹ C X¹ B A X¹ B D B 

Questão 31 32 33 34 35      

Alternativa C D C D C      
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